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PROCESSO Nº:   135407/16 

ENTIDADE:     MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015 

INSTRUÇÃO Nº: 5065/2021 - CGM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU. Prestação de 

Contas do exerc ício de 2015. Contraditório. Contas com 

Irregularidades - Cabe aplicação de multa. 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, 

relativa ao exercício financeiro de 2015.  

O Primeiro Exame e o contraditório realizado pela Unidade Técnica 

responsável evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de 

elementos essenciais no processo de prestação de contas, conforme constou da 

Instrução nº 1804/2017- COFIM - Contraditório (peça 47).   

As contas tiveram Parecer Prévio pela irregularidade com aplicação de 

multas, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio nº 43/18 – Segunda Câmara (peça 

55), em face do qual o Sr. Reni Clóvis de Souza Pereira interpôs Recurso de Revista, 

julgado procedente por meio do Acórdão nº 1783/21 – Tribunal Pleno (peça 94), sendo 

declarada a nulidade de todos os atos processuais praticados após a Informação nº 

11672/17 – DP (peça 51) e determinado o retorno do processo à fase instrutória, a fim 

de assegurar aos interessados a oportunidade de se manifestarem quanto ao teor da 

Instrução nº 1804/2017 – COFIM. 

Diante disso, em cumprimento à decisão citada, por meio da Certidão 

de Comunicação Processual Eletrônica nº 2798/21 – DP e do Ofício nº 2390/21 – DP 

(peças 100 e 101) foram intimados, respectivamente, o Sr. Reni Clóvis de Souza 

Pereira, através de seu procurador, Sr. Fabiano Jacy Seben, e a Sra. Ivone Barofaldi 

da Silva, para que apresentassem suas razões de contraditório. 

Por meio da Petição Intermediária nº 593965/21 (peças 103 a 106) a 

Sra. Ivone Barofaldi da Silva, por meio de sua procuradora, apresentou manifestação.  
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No entanto, conforme consta da Certidão de Decurso de Prazo nº 

686/21 – DP (peça 108), o prazo concedido expirou em 25/10/2021 sem apresentação 

de resposta ou documentos pelo Sr. Reni Clóvis de Souza Pereira.  

Assim, retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos 

apontamentos contidos na Instrução nº 1804/2017- COFIM - Contraditório (peça 47) e 

as novas conclusões em face dos fatos apresentados na defesa pela Sra. Ivone 

Barofaldi da Silva. 

1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS RESSALVAS 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

Entrega dos dados do mês 13 - encerramento do exercício do Sistema SIM-AM 

com atraso. 

Fonte de Critério: Instrução Normativa TCE/PR nº 108/2015, art. 12, § único - 

Multa L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, "b". 

PRIMEIRO EXAME 

Verifica-se no registro de entrega da Prestação de Contas Eletrônica, 

correspondente aos dados de encerramento do exercício do sistema SIM - 

Acompanhamento Mensal, que a Entidade não atendeu o prazo estipulado em 

regulamento (agenda de obrigações), nos termos da Instrução Normativa TCE/PR nº 

108/2015, art. 12, § único, sujeitando o responsável à multa administrativa prevista no 

inciso III, letra b, do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005.  

A entrega do mês 13 – encerramento do exercício do sistema SIM - 

Acompanhamento Mensal foi registrada na data de 06/02/2017, portanto fora do prazo 

de 31/03/2016 estabelecido na Agenda de Obrigações instituída pela Instrução 

Normativa nº 105/2015, com alterações promovidas pela Instrução Normativa nº 

106/2015. A entrega intempestiva resultou em 312 dias de atraso.  
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Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por 

motivo de força maior;  

b) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DA DEFESA: 

Os esclarecimentos constam às folhas 1 a 6 da peça processual nº 

105. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

A análise preliminar acusou a ocorrência do fato sujeito à sanção 

prevista em Lei, consistente do atraso na entrega dos dados informatizados do Sistema 

SIM/AM, o que sujeita o Responsável pela Administração à penalidade pecuniária. 

Em sede de contraditório a Sra. Ivone Barofaldi da Silva, gestora no 

período de 04/07/2015 a 02/08/2015, apresentou manifestação relatando as 

dificuldades encontradas pelo ente para cumprimento dos prazos definidos em agenda 

de obrigações para envio do SIM – AM. 

Apesar das dificuldades relatadas pela gestora, entendemos que as 

mesmas não são suficientes para justificar o atraso na entrega do mês 13 - 

encerramento do exercício do sistema SIM - Acompanhamento Mensal, que foi 

registrada na data de 06/02/2017, portanto com 312 dias de atraso. 

Desta forma, considerando o disposto na Uniformização de 

Jurisprudência nº 10 (Acórdão nº 1582/08-Tribunal Pleno), esta Unidade Técnica 

conclui pela ressalva em razão do atraso na entrega dos dados do SIM/AM e pela 

aplicação de multa administrativa. 

Cabe destacar, entretanto, que a reponsabilidade pela referida multa, 

prevista no art. 87, Inciso III, "b" da Lei 113/05, é do agente que respondia pela 

Administração em 31/03/2016, data limite para cumprimento da obrigação. 

Assim, conforme consta no cadastro de responsáveis junto ao Tribunal, 

se verifica que o responsável pela multa é o Sr. Reni Clovis de Souza Pereira, CPF: 

737.525.099-53.  
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DA MULTA: 

Para fins de atribuição da responsabilidade pela referida multa prevista 

na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, "b", indica-se como agente diretamente responsável 

o Sr. Reni Clovis de Souza Pereira, CPF: 737.525.099-53, gestor que na data limite 

para cumprimento da obrigação respondia pela Administração. 

 

CONCLUSÃO: RESSALVA COM MULTA                                 

1.2 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

CONTROLE INTERNO 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade passível 

de desaprovação da gestão. 

Fonte de Critério: Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa L.C.E. 113/2005, 

art. 87, III, c/§4º. 

PRIMEIRO EXAME 

O Relatório do Controle Interno juntado ao processo de prestação de 

contas da entidade apresenta relato das deficiências abaixo descritas, cuja 

regularização se faz necessária por parte da Administração.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4CNI.33KX.7959.OD19.G

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

5 

 

a) Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno, face às questões indicadas, discorrendo sobre as providências 

tomadas pela Administração para correção dos problemas apontados em seu relatório 

anual;   

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA 

Os apontamentos efetuados pelo Controlador devem ser 

esclarecimentos e comprovados com relação às providências tomadas para sua 

solução. 

Todos os esclarecimentos deverão estar acompanhados com a 

anuência do Controlador e Conselho, quando for o caso. 

O Controlador deverá juntar ao processo relatório completar, 

contemplando a avaliação sobre a fidelidade dos dados encaminhados a esta Corte 

pelo SIM-AM: 
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DA DEFESA: 

Os esclarecimentos constam às folhas 1 a 4 da peça processual nº 

104. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Foi apresentada defesa pela Sra. Ivone Barofaldi da Silva, que se 

resume, em síntese, na solicitação de que seja excluída da responsabilização dos atos 

que ensejaram as irregularidades apontadas nesta prestação de contas, bem como das 

multas, tendo em vista o curto período (04/07/2015 a 02/08/2015) em que atuou como 

prefeita do Município de Foz do Iguaçu no exercício em exame. 

Não foi juntado novo parecer do controle interno, com os 

esclarecimentos solicitados no exame anterior, nem apresentadas justificativas ou 

documentos complementares visando sanar a restrição. 

Face ao exposto, esta Unidade Técnica opina pela manutenção da 

restrição e da responsabilização solidária dos gestores em exercício no exercício de 

2015.  

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, com § 4º do 

mesmo artigo, em face da constatação de ato irregular (art. 16, III, "b") que não enseja 

a imputação de débito ou reparação de dano. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO                                   

RESULTADO PATRIMONIAL 

Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço 

Patrimonial entre os dados do SIM-AM e a Contabilidade. 

Fonte de Critério: Lei 4320/64 Capítulo IV - Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

PRIMEIRO EXAME 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do 

Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os 
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números levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações 

Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), conforme demonstração abaixo.   

O SIM-AM é uma ferramenta de captação dos dados e registros de 

natureza contábil, financeira, orçamentária, tributária e patrimonial, cuja 

responsabilidade pelas remessas cabe às próprias entidades. Portanto, os dados 

carreados ao sistema devem refletir com exatidão as informações registradas na 

contabilidade dos jurisdicionados.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) Demonstrativo individualizando as diferenças apuradas e os 

esclarecimentos para justificar as diferenças;   

b) Comprovação da regularização dos valores no sistema SIM-AM ou 

na contabilidade;   

c) Balanço Patrimonial, assinado pelo Contador responsável, nos 

termos exigidos na Instrução Normativa nº 114/2016 - TCE/PR;   

d) Digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço 

Patrimonial;   

e) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM BP - SIM AM (R$) BP - ENTIDADE (R$) DIFERENÇA(R$) 

15010 Ativo circulante 115.888.853,68 116.064.590,25 -175.736,57 

15210 Ativo não circulante 475.910.715,40 475.963.159,04 -52.443,64 

15810 Total do ativo 591.799.569,08 592.027.749,30 -228.180,22 

15830 Ativo financeiro 73.377.575,48 73.507.468,10 -129.892,62 

15840 Ativo permanente 518.421.993,60 518.520.281,20 -98.287,60 

15850 Saldo Patrimonial 378.221.113,35 399.941.992,40 -21.720.879,05 

15860 
Saldo dos atos potenciais 
ativos 

0,00 0,00 0,00 

16010 Passivo circulante 61.226.594,07 62.318.289,24 -1.091.695,17 
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16210 Passivo não circulante 105.008.399,85 104.355.033,37 653.366,48 

16500 Total do passivo 166.234.993,92 166.673.322,61 -438.328,69 

16800 Total do patrimônio líquido 425.564.575,16 425.354.426,69 210.148,47 

16810 
Total do passivo e 
patrimônio líquido 

591.799.569,08 592.027.749,29 -228.180,21 

16830 Passivo financeiro 86.891.511,06 87.730.723,52 -839.212,46 

16840 Passivo permanente 126.686.944,67 104.355.033,37 22.331.911,30 

16860 
Saldo dos atos potenciais 
passivos 

10.000.000,00 10.000.000,00 0,00 

 

DA DEFESA: 

Os esclarecimentos constam às folhas 1 a 4 da peça processual nº 

104. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Foi apresentada defesa pela Sra. Ivone Barofaldi da Silva, que se 

resume, em síntese, na solicitação de que seja excluída da responsabilização dos atos 

que ensejaram as irregularidades apontadas nesta prestação de contas, bem como das 

multas, tendo em vista o curto período (04/07/2015 a 02/08/2015) em q ue atuou como 

prefeita do Município de Foz do Iguaçu no exercício em exame. 

Não foi juntado novo balanço patrimonial e respectiva publicação, com 

as justificativas devidas sobre as diferenças apuradas, ou a comprovação da 

regularização dos valores no sistema SIM-AM ou na contabilidade. 

Face ao exposto, esta Unidade Técnica opina pela manutenção da 

restrição e da responsabilização solidária dos gestores em exercício no exercício de 

2015.  

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, com § 4º do 

mesmo artigo, em face da constatação de ato irregular (art. 16, III, "b") que não enseja 

a imputação de débito ou reparação de dano. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO                                   



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4CNI.33KX.7959.OD19.G

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

11 

 

GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ausência de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma 

apurada no laudo atuarial. 

Fonte de Critério: Portaria MPS 403/2008 - Art. 18 e 19 - Multa L.C.E. 113/2005, art. 

87, III, c/§ 4º. 

PRIMEIRO EXAME 

Considerando os termos do Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a 

necessidade de aportes ao Regime Próprio de Previdência, visando equacionar o 

déficit atuarial e a consequente busca do equilíbrio financeiro do sistema, verifica-se 

que o Município não está realizando as transferências necessárias a esse objetivo, 

conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97, demonstrado 

abaixo.  

 Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma 

legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do 

mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) indicação das providências tomadas visando atender o Parecer 

Atuarial e a realização dos aportes;  

b) comprovantes dos pagamentos de aportes;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

Descrição 
a) Valor do Laudo Atuarial 

(R$) 
b) Valor pago (R$) 

c) Diferença a menor (R$) 
(a-b) 

Aporte Atuarial 8.343.157,43 253.338,62 8.089.818,81 

  

Para subsidiar este exame foram utilizadas informações do Laudo 

Atuarial aplicável ao exercício de 2015, que se encontra apensado ao Processo 

263081/2016 e 263472/2016, dos Fundos de Previdências de Foz de Iguaçu, Foz 

Previdência –Fundo Financeiro e Fundo Previdenciário: 
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O valor de R$ 8.343.157,43 foi apurado com base na folha mensal dos 

inativos de R$ 2.674.088,92 (Laudo) x 13 x 24% (Laudo), apurando-se o total do ano a 

ser aportado ao Fundo Financeiro pelo Município de Foz do Iguaçu. 

Embora constem das Instruções nº 3900/16-COFIM e 3902/16-COFIM, 

dos Processos nº 263081/16 e nº 263472/16, que tratam das contas anuais dos Fundos 

Previdenciário e Financeiro, que o Laudo Atuarial  não seria acatado face ao percentual 

de 9,8% para a contribuição patronal ser menor que o percentual aplicável aos 

servidores ativos (11%), para este item o mesmo foi considerado para o cálculo do 

Aporte Atuarial. 

DA DEFESA: 

Os esclarecimentos constam às folhas 1 a 4 da peça processual nº 

104. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Foi apresentada defesa pela Sra. Ivone Barofaldi da Silva, que se 

resume, em síntese, na solicitação de que seja excluída da responsabilização dos atos 

que ensejaram as irregularidades apontadas nesta prestação de contas, bem como das 

multas, tendo em vista o curto período (04/07/2015 a 02/08/2015) em q ue atuou como 

prefeita do Município de Foz do Iguaçu no exercício em exame. 

Não foram juntados documentos comprobatórios do pagamento total do 

aporte apontado no laudo atuarial nem apresentadas justificativas sobre o item.  

Face ao exposto, esta Unidade Técnica opina pela manutenção da 

restrição e da responsabilização solidária dos gestores em exercício no exercício de 

2015.  

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, com § 4º do 

mesmo artigo, em face da constatação de ato irregular (art. 16, III, "b") que não enseja 

a imputação de débito ou reparação de dano. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO                                   
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ASPECTOS FINANCEIROS 

Contas bancárias com saldos a descoberto. 

Fonte de Critério: LF 4320/64, arts. 89 e 105, § 1º; DL 201/67, art. 1º, V; Multa: LCE  

113/2005 art. 87, III, c/§ 4º.  

PRIMEIRO EXAME 

A análise apontou a existência de contas correntes bancárias com 

saldos a descoberto, conforme a posição a seguir. A ocorrência caracteriza, em tese, 

descontrole financeiro e sujeita à multa administrativa, por infração à norma legal ou 

regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, do mesmo 

artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:       

a) Esclarecimentos das causas do saldo sem cobertura;    

b) Extratos, conciliações bancárias e razões contábeis que 

demonstram as movimentações de regularização;    

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.    

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

BANCO AGÊNCIA DESCRIÇÃO SALDO 

1 0140 BANCO DO BRASIL C/C 1729-9 MOVIMENTO (000) -35.464.635,81 

1 0140 
BANCO DO BRASIL C/C 30.129-9 CIDE - CONTRIB. INTERV. DOMINIO 
ECONOMICO (512) 

-292.910,80 

1 0140 BANCO BRASIL  C/C 63.389-5  TAXA PRESTACAO  SERVICOS  (511) -1.696.314,14 

104 0589 CEF C/C 00000188-3 - TAXAS PRESTACAO DE SERVICOS (511) -537.669,23 

104 0589 CEF C/C 600000262-6 PMFI/AUTOS (000) -12.363,17 

104 0589 CEF C/C 624.002-2 ATENCAO BASICA (495) -84.484,93 

  

DA DEFESA: 

Os esclarecimentos constam às folhas 1 a 4 da peça processual nº 

104. 

DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Foi apresentada defesa pela Sra. Ivone Barofaldi da Silva, que se 

resume, em síntese, na solicitação de que seja excluída da responsabilização dos atos 
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que ensejaram as irregularidades apontadas nesta prestação de contas, bem como das 

multas, tendo em vista o curto período (04/07/2015 a 02/08/2015) em que atuou como 

prefeita do Município de Foz do Iguaçu no exercício em exame. 

Não foram juntados esclarecimentos sobre os saldos sem cobertura 

nem documentos que comprovem as movimentações de regularização com as 

justificativas cabíveis. 

Face ao exposto, esta Unidade Técnica opina pela manutenção da 

restrição e da responsabilização solidária dos gestores em exercício no exercício de 

2015.  

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, com § 4º do 

mesmo artigo, em face da constatação de ato irregular (art. 16, III, "b") que não enseja 

a imputação de débito ou reparação de dano. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO                                   

Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro negativo por fonte 

de recursos). Utilização de receita vinculada em finalidade diversa da 

arrecadação, contrariando regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único 

do art. 8º e ao art. 50, inciso I da LRF. 

Fonte de Critério: LC 101, art. 8º, Parágrafo único e art 50, inciso I; Multa: LCE 

113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

PRIMEIRO EXAME 

A movimentação financeira das receitas aponta fontes com saldo a 

descoberto (negativo), o que configura, em tese, o pagamento de empenhos em valor 

superior à disponibilidade da fonte, ou a utilização em finalidade diversa da permitida 

para a receita.    

A hipótese retrata desobediência ao princípio e norma legal relativa à 

utilização de recursos exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação legal 
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ou causal, ou de falta da adoção de medidas de regularização, na hipótese de os 

saldos anteriores não terem sido regularizados.     

A inconformidade é passível da multa administrativa, por infração à 

norma legal ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, em conjunto com o § 4º, 

do mesmo artigo, da Lei Complementar Estadual 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas.  Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:     

a) Demonstrativo descritivo dos lançamentos que conciliam o saldo da 

conta, com indicação da natureza, valor, credor, data da regularização, além do nome 

do agente público responsável;    

b) Cópia dos documentos que dão suporte a cada lançamento de 

regularização;   

c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.    

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

FONTE DESCRIÇÃO SALDO 

886 PMFI/ITAIPU - Recuperação da Microbacia do Arroio Monjolo -5.349,40 

876 PMFI/MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL -666.016,63 

137 
PMFI/PAC 2 Construção de 04 CEMEI, Cecilia Meirelles, Duque de Caxias, Emilio de 
Menezes e Erico Veríssimo 

-1.252.444,64 

512 CIDE (Lei 10866/04 art.1º B)  -292.910,80 

511 Taxas - Prestação de Serviços -1.616.620,52 

000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente -26.925.514,69 

 

Por meio da Petição Intermediária nº 908813/16, especificamente, 

Ofício nº 896/2016-SMFA, datado de 10/11/2016, peças processuais nº 2 e 3, do 

Processo nº 908813/16, a senhora Ivone Barofaldi da Silva, Prefeita Municipal 

Interina do Município de Foz do Iguaçu, solicitou autorização para retirada da “REGRA 

5443 – ERRO”, para possibilitar a transmissão do SIM-AM, passando a divergência 

para análise da conta: 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 4CNI.33KX.7959.OD19.G

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

17 

 

A solicitação foi analisada por meio da Informação 6/17 - COFIM, peça 

processual nº 4, do Processo nº 908813/16 (esta informação fora emitida no Processo 

nº 135407/16, peça processual nº 36), resultou nos seguintes termos:  

  ... 
A Regra 5443, considerada um dos pilares do sistema, tem por 
objetivo principal garantir que o saldo constante da fonte de 
recurso seja igual ao saldo da conta bancária vinculada à 
respectiva fonte, comparando contabilidade e tesouraria. 

 
O controle dos ingressos/dispêndios por meio de fonte de recursos 
foi padronizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no 
âmbito dos municípios paranaenses, desde 2005. Esse 
procedimento está alinhado com as normas expedidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, sendo, inclusive, essencial para 
mapeamento e elaboração de demonstrações contábeis e fiscais. 
Ademais, esse mecanismo está balizado no que dispõe o 
parágrafo único do art. 8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma 
Lei: 

 
Art. 8º [...]  
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a 
f inalidade específ ica serão utilizados exclusivamente para 

atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. ”  
 
[...] 

 
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de 
contabilidade pública, a escrituração das contas públicas 
observará as seguintes: I – a disponibilidade de caixa 

constará de registro próprio, de modo que os recursos 
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória f iquem 
identif icados e escriturados de forma individualizada. 

 

Nesse contexto, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – MCASP, 6ª edição, item 5.2, esclarece que: 
 

O controle das disponibilidades f inanceiras por 
fonte/destinação de recursos deve ser feito desde a 
elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo o 
ingresso, o comprometimento e a saída dos recursos 

orçamentários.  
No momento da contabilização do orçamento, deve ser 
registrado em contas orçamentárias o total da receita 
orçamentária prevista e da despesa orçamentária f ixada 

por Fonte/Destinação de recursos.  
Na arrecadação, além do registro da receita orçamentária e 
do respectivo ingresso dos recursos f inanceiros, deverá ser 
lançado, em contas de controle, o valor classif icado na 

fonte/destinação correspondente (disponibilidade a utilizar), 
bem como o registro da realização da receita orçamentária 
por fonte/destinação.  

Na execução orçamentária da despesa, no momento do 
empenho, deverá haver a baixa do crédito disponível 
conforme a fonte/destinação e deverá ser registrada a 
transferência da disponibilidade de recursos para a 

disponibilidade de recursos comprometida.  
Na saída desse recurso deverá ser adotado procedimento 
semelhante, com o registro de baixa do saldo da conta de 
fonte/destinação comprometida e lançamento na de fonte/ 

destinação utilizada. (Grifo nosso) 
 

Observada a vinculação da Fonte/Destinação de Recursos de 
modo a garantir que os saldos da fonte e banco sejam iguais, a 
Regra 5443 possui outra funcionalidade, qual seja orientar a 
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entidade de que saldos negativos de fontes deverão ser 
apropriados à fonte livre. Superada a primeira parte da Regra 
5443, ou seja, garantido que os saldos de fonte e banco estejam 
iguais, o sistema retorna erro para entidade que possui saldo da 
Fonte de Recurso negativo, exceto quando se referir à Fonte Livre 
(000).  
 

Para as demais fontes de recursos, por entender que o saldo 
negativo fere o controle por fonte, o sistema busca captar a 
realidade do município. Para isso, a Regra 5443 alerta a entidade 
ao longo de todo exercício de que a fonte está com saldo negativo, 
conforme apresentado para a Fonte nº 512 - CIDE (Lei 10866/04, 
art. 1ºB) cujo primeiro aviso foi apresentado no mês de 
janeiro/2015:  
 

Regra: 5443, Aviso: A Fonte de Recurso nº 512 apresenta saldo 

negativo de R$ -423.759,62 no mês 1/2015. Se o problema 
persistir no mês de DEZEMBRO será considerado ERRO. 
 

No que se refere à Fonte n. 511 - Taxas – Prestação de Serviços, 
o Aviso foi apresentado à entidade também a partir do mês de 
janeiro/2015: 
 

Regra: 5443, Aviso: Regra: 5443, Aviso: A Fonte de Recurso nº 
511 apresenta saldo negativo de R$ -2.595.134,70 no mês 1/2015. 
Se o problema persistir no mês de DEZEMBRO será considerado 
ERRO. 
 

Com efeito, a partir da análise da Regra 5443, no caso de falta de 
recursos na fonte específica, a entidade deverá utilizar recursos 
oriundos da Fonte Livre e, para tanto, adequar da fonte do 
empenho a fim de garantir o cumprimento da LRF. Cumpre 
observar que, no caso de Convênios, o procedimento adotado será 
distinto, havendo tabelas específicas no SIM-AM. 
 

Com o intuito de nortear análise da situação em tela, elaboramos 
tabela, com base nos dados processados até a data de elaboração 
desta informação, onde constam informações sobre previsão de 
receita e execução de despesa nas Fontes de Recurso nº 511 e 
512, no exercício de 2015. 

 
Sob o aspecto financeiro, a partir da Tabela 1, considerando que 
as fontes possuem déficits de exercícios anteriores, é possível 
verificar que a entidade pagou mais despesas do que efetivamente 
foi arrecadado. Tal procedimento se torna possível quando a 
entidade utiliza recursos financeiros de outras fontes, obrigando a 
entidade a declarar essas operações na conciliação bancária, 
demonstrando que a fonte de destino está “devendo” para a fonte 
de origem, procedimento este que é vedado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  
 
Isto porque, caso esse procedimento fosse adotado, tomando-se 
como referência o Balancete por Fonte de Recurso do período de 
janeiro a novembro de 2015, disponível no SIM-AM, o déficit na 
Fonte 000 poderia ser ainda maior, impactando diretamente na 
análise da Prestação de Contas do Exercício de 2015: 
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Entretanto, há de se destacar que o SIM-AM tem por objetivo 
captar a real situação da entidade, demonstrando de forma 
fidedigna o retrato do município. Sendo assim, ainda que o 
procedimento adotado pela entidade, no entendimento desta 
Coordenadoria, esteja em desacordo com as normas vigentes, o 
saldo negativo das contas bancárias vinculadas às Fontes 511, 
512 poderá ser desabilitado no SIM-AM e o item incluído na 
análise da Prestação de Contas do Exercício de 2015.  
 
Portanto, essa Unidade Técnica manifesta-se pela possibilidade de 
a entidade – MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – encaminhar os 
dados eletrônicos por meio do Sistema de Informações Municipais 
– SIM/AM, correspondente ao mês de dezembro/2015, 
flexibilizando a REGRA 5443 somente na parte da Regra que 
verifica a existência saldo negativo, mantendo-se a parte da regra 
relativa à consistência entre saldo do banco e da fonte, desde que 
devidamente autorizado nos termos do artigo 525-C

1
 do 

Regimento Interno desta Corte de Contas. 
 

À peça processual nº 6, por meio do Despacho 439/17-GP, o 

Presidente, José Durval Mattos do Amaral, autoriza a entidade a encaminhar os 

dados eletrônicos por meio do SIM/AM, correspondente ao mês de dezembro de 

2015, nos termos da Informação 006/17 - COFIM (pp 4). 

Observa-se, também, que o Município encerrou o exercício de 2015 

com outras fontes negativas além das autorizadas no Despacho 439/17-GP (fontes 511 

e 512).  

Face ao exposto, o responsável deverá apresentar, em sede do 

contraditório, justificativa para todas fontes negativas, as providências tomadas, bem 

como documentações contábeis e financeiras (extratos bancários, conciliações, 

outros...) e demais documentos que possibilitem a análise do item.  

DA DEFESA: 

Os esclarecimentos constam às folhas 1 a 4 da peça processual nº 

104. 

                                                 
1
 Art. 525-C. As alterações nos bancos de dados dos sistemas de fiscalização, assim entendidas as exclusões e 

correções, serão objeto de regulamentação por Resolução, observando-se, até a emissão do respectivo ato normativo, 

as seguintes disposições. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
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DA ANÁLISE TÉCNICA: 

Foi apresentada defesa pela Sra. Ivone Barofaldi da Silva, que se 

resume, em síntese, na solicitação de que seja excluída da responsabilização dos atos 

que ensejaram as irregularidades apontadas nesta prestação de contas, bem como das 

multas, tendo em vista o curto período (04/07/2015 a 02/08/2015) em q ue atuou como 

prefeita do Município de Foz do Iguaçu no exercício em exame. 

Não foram juntados documentos ou justificativas sobre o item conforme 

solicitado na Instrução nº 1804/17 – COFIM (peça 47). 

Face ao exposto, esta Unidade Técnica opina pela manutenção da 

restrição e da responsabilização solidária dos gestores em exercício no exercício de 

2015.  

DA MULTA: 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, com § 4º do 

mesmo artigo, em face da constatação de ato irregular (art. 16, III, "b") que não enseja 

a imputação de débito ou reparação de dano. 

CONCLUSÃO: NÃO REGULARIZADO                                   

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

2.1 - DAS RESSALVAS E RESTRIÇÕES 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

O Relatório do Controle 
Interno apresenta ocorrência 
de irregularidade passível de 
desaprovação da gestão. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 

Constituição Federal, 
arts. 31, 70 e 74 - 
Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, 
c/§4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 

O Relatório do Controle 
Interno apresenta ocorrência 

RENI CLOVIS DE 737.525.099-53 Constituição Federal, 
arts. 31, 70 e 74 - 

NÃO 
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de irregularidade passível de 
desaprovação da gestão. 

SOUZA PEREIRA Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, 
c/§4º. 

REGULARIZADO 

Divergências de saldos em 
quaisquer das classes ou 
grupos do Balanço 
Patrimonial entre os dados 
do SIM-AM e a 
Contabilidade. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 

Lei 4320/64 Capítulo 
IV - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, 
c/§4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 

Divergências de saldos em 
quaisquer das classes ou 
grupos do Balanço 
Patrimonial entre os dados 
do SIM-AM e a 
Contabilidade. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 

Lei 4320/64 Capítulo 
IV - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, 
c/§4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 

Ausência de pagamento de 
aportes para cobertura do 
déficit atuarial na forma 
apurada no laudo atuarial. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 

Portaria MPS 
403/2008 - Art. 18 e 
19 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, 
c/§ 4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 

Ausência de pagamento de 
aportes para cobertura do 
déficit atuarial na forma 
apurada no laudo atuarial. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 

Portaria MPS 
403/2008 - Art. 18 e 
19 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, 
c/§ 4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 

Contas bancárias com 
saldos a descoberto. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 

LF 4320/64, arts. 89 e 
105, § 1º; DL 201/67, 
art. 1º, V; Multa: LCE  
113/2005 art. 87, III, 
c/§ 4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 

Contas bancárias com 
saldos a descoberto. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 

LF 4320/64, arts. 89 e 
105, § 1º; DL 201/67, 
art. 1º, V; Multa: LCE  
113/2005 art. 87, III, 
c/§ 4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 

Fontes de recursos com 
saldos a descoberto (Saldo 
financeiro negativo por fonte 
de recursos). Utilização de 
receita vinculada em 
finalidade diversa da 
arrecadação, contrariando 
regras de gestão fiscal, 
contidas no parágrafo único 
do art. 8º e ao art. 50, inciso 
I da LRF. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 

LC 101, art. 8º, 
Parágrafo único e art 
50, inciso I; Multa: 
LCE 113/2005, art. 
87, III, c/§ 4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 

Fontes de recursos com 
saldos a descoberto (Saldo 
financeiro negativo por fonte 
de recursos). Utilização de 
receita vinculada em 
finalidade diversa da 
arrecadação, contrariando 
regras de gestão fiscal, 
contidas no parágrafo único 
do art. 8º e ao art. 50, inciso 
I da LRF. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 

LC 101, art. 8º, 
Parágrafo único e art 
50, inciso I; Multa: 
LCE 113/2005, art. 
87, III, c/§ 4º. 

NÃO 
REGULARIZADO 
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Multa - Entrega dos dados 
do mês 13 - encerramento 
do exercício do Sistema 
SIM-AM com atraso. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 108/2015, 
art. 12, § único - Multa 
L.C.E. nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

RESSALVA COM 
MULTA 

2.2 - DAS MULTAS 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

O Relatório do Controle Interno 
apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 
Constituição Federal, arts. 
31, 70 e 74 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

O Relatório do Controle Interno 
apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 
Constituição Federal, arts. 
31, 70 e 74 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, c/§4º. 

Divergências de saldos em quaisquer 
das classes ou grupos do Balanço 
Patrimonial entre os dados do SIM-AM 
e a Contabilidade. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 
Lei 4320/64 Capítulo IV - 
Multa L.C.E. 113/2005, art. 
87, III, c/§4º. 

Divergências de saldos em quaisquer 
das classes ou grupos do Balanço 
Patrimonial entre os dados do SIM-AM 
e a Contabilidade. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 
Lei 4320/64 Capítulo IV - 
Multa L.C.E. 113/2005, art. 
87, III, c/§4º. 

Ausência de pagamento de aportes 
para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no laudo atuarial. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 
Portaria MPS 403/2008 - 
Art. 18 e 19 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Ausência de pagamento de aportes 
para cobertura do déficit atuarial na 
forma apurada no laudo atuarial. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 
Portaria MPS 403/2008 - 
Art. 18 e 19 - Multa L.C.E. 
113/2005, art. 87, III, c/§ 4º. 

Contas bancárias com saldos a 
descoberto. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 

LF 4320/64, arts. 89 e 105, 
§ 1º; DL 201/67, art. 1º, V; 
Multa: LCE  113/2005 art. 
87, III, c/§ 4º. 

Contas bancárias com saldos a 
descoberto. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 

LF 4320/64, arts. 89 e 105, 
§ 1º; DL 201/67, art. 1º, V; 
Multa: LCE  113/2005 art. 
87, III, c/§ 4º. 

Fontes de recursos com saldos a 
descoberto (Saldo financeiro negativo 
por fonte de recursos). Utilização de 
receita vinculada em finalidade diversa 
da arrecadação, contrariando regras de 
gestão fiscal, contidas no parágrafo 
único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da 
LRF. 

IVONE BAROFALDI 
DA SILVA 

517.364.709-49 

LC 101, art. 8º, Parágrafo 
único e art 50, inciso I; 
Multa: LCE 113/2005, art. 
87, III, c/§ 4º. 

Fontes de recursos com saldos a 
descoberto (Saldo financeiro negativo 
por fonte de recursos). Utilização de 
receita vinculada em finalidade diversa 
da arrecadação, contrariando regras de 
gestão fiscal, contidas no parágrafo 
único do art. 8º e ao art. 50, inciso I da 
LRF. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 

LC 101, art. 8º, Parágrafo 
único e art 50, inciso I; 
Multa: LCE 113/2005, art. 
87, III, c/§ 4º. 
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Multa - Entrega dos dados do mês 13 - 
encerramento do exercício do Sistema 
SIM-AM com atraso. 

RENI CLOVIS DE 
SOUZA PEREIRA 

737.525.099-53 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 108/2015, art. 
12, § único - Multa L.C.E. nº 
113/2005, art. 87, III, "b". 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, relativa ao exercício financeiro de 2015 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão irregulares por ofensa 

à norma legal ou regulamentar, nos termos do art. 16, III, b, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005.  

Conforme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa 

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido.  

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  

CGM, 14 de dezembro de 2021.  

Ato emitido por CELIA REGINA P.L. DA SILVA MARQUES - Auditor de Controle Externo - Matrícula nº 

517461. 

Ato revisado por JOSLEI GEQUELIN - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 517313 / 

ROSANE DO ROCIO TOSATO ZINHER - Auditor de Controle Externo - Contábil - Matrícula nº 510998. 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno.  

Encaminhado por VIVIANELI ARAUJO PRESTES - Coordenadora - Matrícula nº 516406.  

  

   

_______________________   

Nota: O revisor deste ato poderá ser identif icado através do ícone “Verif icar assinaturas” do Trâmite Web. 


